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110439022 31/650195/20 Cleuber Barbosa 
Teixeira

A.Penit 30 14/02/20 a 
14/03/20

In. Dourados

11065021 31/650197/20 Etamar Cardoso 
Cavalheiro

A.Penit 30 14/02/20 a 
14/03/20

Pr. Campo Grande

33447028 31/650198/20 Jacieli Santos 
Oliveira

A.Penit 01 13/02/20 a 
13/02/20

In. Dourados

51867021 31/650199/20 Wanderson Viegas 
Wolff

A.Penit 30 14/02/20 a 
14/03/20

Pr. Dourados

477703022 31/650200/20 Phamella Rita 
Gimenez S. 
Deniozevicz

A.Penit 15 18/02/20 a 
03/03/20

Pr. Campo Grande

44676022 31/650201/20 José Roberto 
Jacques

A.Penit 15 17/02/20 a 
02/03/20

Pr. Campo Grande

454399022 31/650202/20 Gricielo Jhan A.Penit 09 14/02/20 a 
22/02/20

In. Coxim

88314022 31/650203/20 Andreia Souza Lima A.Penit 02 11/02/20 a 
12/02/20

Pr. Campo Grande

467993022 31/650204/20 Regina Helena de C. 
Balbino 

A.PenitT 30 19/02/20 a 
19/03/20

In. Corumbá

 Aud de Oliveira Chaves
Diretor-Presidente 

Matrícula nº. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 0256, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor MANOEL MACHADO DA SILVA, matrícula n. 42940022, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, 
função Segurança e Custódia, classe especial, nível VI, código 40333, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 31/601762/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0257, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LOURDES PEREIRA DIAS, matrícula n. 74618021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde II, função Auxiliar de Serviços de Saúde, classe F, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art.73, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/001969/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0258, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor FRANCISCO DA CRUZ VIANA, matrícula n. 92680021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços 
de Saúde, função Cirurgião Dentista, classe G, código 50209, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art.73, incisos I, 
II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/001649/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0259, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ADELAIDE PRATES DE SOUZA BARBOSA, matrícula n. 10222022, ocupante do cargo de Professor, 
classe E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/009826/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0260, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora APARECIDA ALVES SANTANA TRAPP, matrícula n. 68759021, ocupante do cargo de Professor, classe, 
E, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/012423/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0261, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora SIMONE ANDRADE FERNANDES GARCIA, matrícula n. 61241021, ocupante do cargo de Professor, 
classe, E, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/036314/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0262, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora JOANA LÉA RODRIGUES MONTEIRO, matrícula n. 56500022, ocupante do cargo de Especialista de 
Serviços de Saúde, função Assistente Social, classe G, código 50003, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art.73, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/002240/2019).

 
CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0263, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora EDIT ANITA SCHNEIDER SILVA, matrícula n. 39831021, ocupante do cargo de Professor, classe, E, 
nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/024778/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                           Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0264, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade à servidora ALESSANDRA AYALA 
FARIA DE AMORIM, matrícula n. 78334021, ocupante do cargo de Técnico Fazendário, função Técnico Fazendário 
e Financeiro, classe, E, nível VI, código 80015, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal, do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 35 § 1º, primeira parte e § 6º, da 
Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 1º da Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março 
de 2012 (Processo n. 11/021696/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0265, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o 1º Sargento PM-RR FELIPE NARVAEZ, matrícula n. 83931022, símbolo 
231/1SG/6, código 40016, com fulcro no art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, art. 100, inciso I, todos da 
Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127 de 15 de 
maio de 2008 (Processo n. 31/300140/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
 Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0266, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM AÉCIO CAMARGO DE LIMA FILHO, matrícula n. 
70730021, símbolo 231/STE/6, código 40015, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, 
de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/304394/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                                                       
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0267, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora CONRRADIA OCAMPOS, matrícula n. 53467021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde II, função Auxiliar de Serviços de Saúde, classe G, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art.73, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/000680/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0268, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora MARILSA LOPES, matrícula n. 40091021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
classe, E, nível V, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, e III, combinado com o art. 78, 
parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/043679/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0269, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
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à servidora JURCELENE DA COSTA MONTEIRO, matrícula n. 62868021, ocupante do cargo de Assistente de 
Atividades Educacionais, classe, F, nível VII, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, 
II, e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/043076/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0270, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste na 
mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, 
à servidora MARIA SILVA, matrícula n. 1506021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Limpeza, classe, D, nível IV código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 41, incisos, 
I, II e III, combinado com o art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/017073/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0271, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel-BM-RR NILTON DA SILVA MACEDO, matrícula n. 14647023, 
símbolo 231/CEL/6, código 40030, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “a”, da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/501726/2019).

 CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                                                        
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
        Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0272, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, em índice não 
inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora ELIZABET 
MIRANDA PAUFERRO MOURA, matrícula n. 82373025, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde 
II, função Auxiliar de Enfermagem, classe D, código 50217, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 35, § 1º, primeira 
parte, combinado com o art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/001839/2011).

 CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0273, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora NORMA SUELI PATRICIO SABINO, matrícula n. 34862021, Categoria funcional Assistente de 
Atividades de Trânsito, cargo Assistente de Atividade de Trânsito, classe, G, código 70069, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Departamento Estadual de Trânsito, com 
fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 31/703294/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0287, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora CELIA MARIA BEZERRA DA SILVA, matrícula n. 44944022, ocupante do cargo de Delegado de 
Polícia, função Delegado de Polícia classe especial, símbolo 192/111/B6, código 40305, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005 (Processo n. 31/200078/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

28428021 Marcos Antonio 
Duailibi Fiscal Tributário Estadual Ageprev 55/505925/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com reavaliação prevista para 1º de julho de 2021, com base na Manifestação n. 
477/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição da Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

14087022 Benedito Alcindo da Fonseca 
Neto Analista Fazendário Ageprev 55/505820/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 534/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição de Imposto de Renda 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

14087022 Benedito Alcindo da Fonseca Neto Analista Fazendário Ageprev 55/505820/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 534/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

39112022 Idara Negreiros Duncan Rodrigues Professor Ageprev 55/502958/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 536/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos
PORTARIA “P” AGESUL n. 025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento do servidor, abaixo relacionado, lotado na Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos – AGESUL, a conduzir veículos da frota oficial exclusivamente a serviço desta Agência, 
conforme a categoria para o qual está habilitada, com fundamento nas disposições estabelecidas pelo art. 6º, 
do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, com vigência a contar de 31 de janeiro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020.

Matrícula Nome CNH Categoria
325361021 Derick Hudson Machado de Souza 04310258217 AB
 

LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente da AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural
PORTARIA “P” AGRAER N. 50 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR Luciano Aparecido de Almeida, matrícula n. 111286022, ocupante do cargo de Gestor 
Sócio-Organizacional, David Drummond Barreto dos Reis, matrícula n. 53646025, ocupante do cargo de Gestor 
Sócio-Organizacional Rural e Gildete Ferreira Lima, matrícula n. 125458021, ocupante do cargo de Gestor 
Sócio-Organizacional Rural para, sob a presidência do primeiro,  apurar os fatos referentes aos Processos n. 
71/600202/2020, nos termos do Art. 273 da Lei n. 1102/1990, estabelecendo prazo de 30(trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, a contar da publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 20 de fevereiro de 2020.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
       Diretor-Presidente


